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Objetivo

Criar um melhor ambiente de negócios para as 

empresas no país.

Sped Geral
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Unifica as atividades de

RECEPÇÃO, 

VALIDAÇÃO, 

ARMAZENAMENTO E 

AUTENTICAÇÃO  

de livros e documentos que integram a 

escrituração comercial e fiscal das sociedades, 

mediante fluxo único, 

computadorizado, de informações.

Decreto nº 6.022/07

SPED
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Premissas
Básica Integração   Padronização   Compartilhamento

Certificação Digital padrão ICP Brasil

DOCUMENTOS EM 

FORMA 

ELETRÔNICA

AUTENTICIDADE
INTEGRIDADE

VALIDADE

MP 2200 - 2, de agosto de 2001
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Premissas
Básica Integração Padronização   Compartilhamento

EC nº 42, de dezembro de 2003

FISCOS 

ESTADUAIS

FISCO 

FEDERAL

FISCOS 

MUNICIPAIS

ÓRGÃOS 

FISCALIZADORES

ATUAÇÃO 

INTEGRADA
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Premissas
Básica  Integração   Padronização Compartilhamento

INFORMAÇÕES 

PRESTADAS

ELIMINAR 

REDUNDÂNCIA

UNIFORMIZAR 

INFORMAÇÃO

REDUZIR 

CUSTOS
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Premissas
Básica Integração Padronização   Compartilhamento

EC nº 42, de dezembro de 2003

FISCOS 

ESTADUAIS

FISCO 

FEDERAL

FISCOS 

MUNICIPAIS

ÓRGÃOS 

FISCALIZADORES

BASE DE 

DADOS 

ÚNICA
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Art. 2º São instrumentos de escrituração dos 

empresários e das sociedades empresárias:

[ ... ]

V - livros digitais

IN DNRC nº 107/08
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OBRIGATORIEDADE

2009 (ano -calendário de 2008):

SOCIEDADE EMPRESÁRIA

ACOMPANHAMENTO DIFERENCIADO E

LUCRO REAL (10.500 contribuintes)

2010 (ano -calendário de 2009):

SOCIEDADE EMPRESÁRIA

Ĉ LUCRO REAL (170.000 contribuintes)

IN RFB nº 787, 19/11/2007
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Abrangência
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OBJETIVOS

Captar dados contábeis e
financeiros (notadamente as
demonstrações contábeis), agregar
esses dados e disponibilizar à
sociedade, em meio eletrônico, os
dados originais e agregados.

Central de BalancesCentral de Balanços


